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Apresentação

A Coleção  de Bolso da LexMagister Editora é uma 

ferramenta rápida e segura para consultar a legislação, 

que oferece consolidação do documento legal com qua-

lidade da informação, padronização gráfica e facilidade 

de manuseio.

Na edição 2012, com atualizações até 06/01/2012, a 

coleção acresce dois novos títulos para atender a de-

manda do mercado: Código Eleitoral e Legislação de 

Família

É um importante instrumento para o dia a dia de 

advogados, professores, estudantes e demais interes-

sados na área jurídica, e seu formato permite portá-la 

onde quer que estejam.

Lembramos que os títulos disponíveis e atualizações 

podem ser consultados no site www.lex.com.br.

Esperamos contribuir com o seu trabalho!

A Editora
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ção de emprego, os profissionais li-

berais, as instituições de beneficên-

cia, as associações recreativas ou 

outras instituições sem fins lucrati-

vos, que admitirem trabalhadores 

como empregados.

§ 2º - Sempre que uma ou mais em-

presas, tendo embora, cada uma 

delas, personalidade jurídica pró-

pria, estiverem sob a direção, con-

trole ou administração de outra, 

constituindo grupo industrial, co-

mercial ou de qualquer outra ati-

vidade econômica, serão, para os 

efeitos da relação de emprego, so-

lidariamente responsáveis a empre-

sa principal e cada uma das subor-

dinadas.

Art. 3º - Considera-se empregado 

toda pessoa física que prestar servi-

ços de natureza não eventual a em-

pregador, sob a dependência deste 

e mediante salário.

Parágrafo único - Não haverá dis-

tinções relativas à espécie de em-

prego e à condição de trabalhador, 

nem entre o trabalho intelectual, 

técnico e manual.

Art. 4º - Considera-se como de ser-

viço efetivo o período em que o em-

pregado esteja à disposição do 

em pregador, aguardando ou exe-

cutando ordens, salvo disposição es-

pecial expressamente consignada.

Parágrafo único - Computar-se-ão, 
na contagem de tempo de serviço, 
para efeito de indenização e estabi-
lidade, os períodos em que o em-
pregado estiver afastado do traba-

Aprova a Consolidação das Leis 

do Trabalho.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, 

usando da atribuição que lhe confere 

o art. 180 da Constituição, decreta:

Art. 1º - Fica aprovada a Consolida-

ção das Leis do Trabalho, que a es-

te Decreto-Lei acompanha, com as 

alterações por ela introduzidas na 

legislação vigente.

Parágrafo único - Continuam em vi-

gor as disposições legais transitó-

rias ou de emergência, bem como 

as que não tenham aplicação em 

todo o território nacional.

Art. 2º - O presente Decreto-Lei en-

trará em vigor em 10 de novembro 

de 1943.

Rio de Janeiro, 1º de maio de 1943, 

122º da Independência e 55º da 

República.

GETÚLIO VARGAS

Alexandre Marcondes Filho

TÍTULO I

INTRODUÇÃO

Art. 1º - Esta Consolidação estatui 

as normas que regulam as relações 

individuais e coletivas de trabalho, 

nela previstas.

Art. 2º - Considera-se empregador, 

a empresa, individual ou coletiva, 

que, assumindo os riscos da ativi-

dade econômica, admite, assala-

ria e dirige a prestação pessoal de 

serviços.

§ 1º - Equiparam-se ao empregador, 

para os efeitos exclusivos da rela-

CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO

DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943

DOU 09/08/1943
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lho prestando serviço militar e por 
motivo de acidente de trabalho.

Art. 5º - A todo trabalho de igual va-
lor corresponderá salário igual, sem 
distinção de sexo.

Art. 6º - Não se distingue entre o 
trabalho realizado no estabeleci-
mento do empregador, o executado 
no domicílio do empregado e o rea-
lizado a distância, desde que este-
jam caracterizados os pressupostos 
da relação de emprego.

Parágrafo único - Os meios telemá-
ticos e informatizados de comando, 
controle e supervisão se equipa-
ram, para fins de subordinação ju-
rídica, aos meios pessoais e diretos 
de comando, controle e supervisão 
do trabalho alheio.

Art. 7º - Os preceitos constantes da 
presente Consolidação salvo quan-
do for, em cada caso, expressa-
mente determinado em contrário, 
não se aplicam:

a) aos empregados domésticos, as-
sim considerados, de um modo ge-
ral, os que prestam serviços de na-
tureza não econômica à pessoa ou à 
família no âmbito residencial destas;

b) aos trabalhadores rurais, assim 
considerados aqueles que, exer-
cendo funções diretamente ligadas 
à agricultura e à pecuária, não se-
jam empregados em atividades que, 
pelos métodos de execução dos res-
pectivos trabalhos ou pela finalidade 
de suas operações, se classifiquem 
como industriais ou comerciais;

c) aos funcionários públicos da 
União, dos Estados e dos Municí-
pios, e aos respectivos extranume-
rários em serviço nas próprias re-
partições;

d) aos servidores de autarquias 
paraestatais, desde que sujeitos 
a regime próprio de proteção ao 
trabalho que lhes assegure situa-

ção análoga à dos funcionários 
públicos.

e) (Excluída pelo art. 1º do Decre-
to-Lei nº 8.079 - DOU 13/10/1945)

Parágrafo único - (Revogado pe-
lo art. 4º do Decreto-Lei nº 8.249 - 
DOU 31/12/1945)

Art. 8º - As autoridades administra-
tivas e a Justiça do Trabalho na fal-
ta de disposições legais ou contra-
tuais, decidirão, conforme o caso, 
pela jurisprudência, por analogia, 
por equidade e outros princípios e 
normas gerais do direito, principal-
mente do direito de trabalho, e, ain-
da, de acordo com os usos e cos-
tumes, o direito comparado, mas 
sempre de maneira que nenhum in-
teresse de classe ou particular pre-
valeça sobre o interesse público.

Parágrafo único - O direito comum 
será fonte subsidiária do direito do 
trabalho, naquilo em que não for in-
compatível com os princípios fun-
damentais deste.

Art. 9º - Serão nulos de pleno direi-
to os atos praticados com o objetivo 
de desvirtuar, impedir ou fraudar a 
aplicação dos preceitos contidos na 
presente Consolidação.

Art. 10 - Qualquer alteração na es-
trutura jurídica da empresa, não afe-
tará os direitos adquiridos por seus 
empregados.

Art. 11 - O direito de ação quanto a 
créditos resultantes das relações de 
trabalho prescreve:

I - em 5 (cinco) anos para o trabalha-
dor urbano, até o limite de 2 (dois) 
anos após a extinção do contrato;

Il - em 2 (dois) anos, após a extin-
ção do contrato de trabalho, para o 
trabalhador rural.

§ 1º - O disposto neste artigo não 
se aplica às ações que tenham por 
objeto anotações para fins de prova 
junto à Previdência Social.



viço prestado na mesma empresa, 

até o máximo de 60 (sessenta) dias, 

perfazendo um total de até 90 (no-

venta) dias.

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na 

data de sua publicação.

Brasília, 11 de outubro de 2011; 

190º da Independência e 123º da 

República.
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Luis Inácio Lucena Adamst

Dispõe sobre o aviso prévio e dá 

outras providências.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA.

Faço saber que o Congresso Na-

cional decreta e eu sanciono a se-

guinte Lei:

Art. 1º - O aviso prévio, de que tra-

ta o Capítulo VI do Título IV da Con-

solidação das Leis do Trabalho  - 

CLT, aprovada pelo Decreto-Lei 

nº  5.452, de 1º de maio de 1943, 

será concedido na proporção de 30 

(trinta) dias aos empregados que 

contem até 1 (um) ano de serviço 

na mesma empresa.

Parágrafo único - Ao aviso prévio 

previsto neste artigo serão acres-

cidos 3 (três) dias por ano de ser-

LEI Nº 12.506, DE 11 DE OUTUBRO DE 2011
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